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PROJETO DE LEI Nº 232/2021

                Veda às instituições financeiras, 
no município de Santa Bárbara 
d’Oeste, ofertar e celebrar 
contrato de empréstimo 
financeiro e cartão de crédito 
consignado com idosos, 
aposentados e pensionistas por 
meio de ligação telefônica.

              

Rafael Piovezan, Prefeito do município de Santa Bárbara 
d’Oeste, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei de autoria 
do Vereador Reinaldo Casimiro ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

      Art. 1º Fica vedado, no município de Santa Bárbara d’Oeste, as 
instituições financeiras ofertar e celebrar contrato de empréstimos de qualquer 
natureza, bem como cartão de crédito consignado, com idosos, aposentados e 
pensionistas, por meio de ligação telefônica.

     Art. 2º Em caso de descumprimento, a instituição financeira é multada 
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por contrato celebrado nos 
moldes do art. 1º, que será revertido para o Fundo Municipal do Idoso de Santa 
Bárbara d’ Oeste.

Parágrafo único. A reincidência na infração, ocorrendo dentro do mesmo 
ano fiscal, resulta na exclusão da inscrição municipal da instituição financeira, 
sem prejuízo de aplicação da multa.

     Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 25 de outubro de 2021.

Reinaldo Casimiro
-Vereador-
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Exposição de Motivos

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Reinaldo 
Casimiro que veda às instituições financeiras, no município de Santa Bárbara 
d’Oeste, ofertar e celebrar contrato de empréstimo financeiro e cartão de 
crédito consignado com idosos, aposentados e pensionistas por meio de 
ligação telefônica.

O crédito consignado é um empréstimo em que as prestações são 
descontadas diretamente do salário ou do benefício de quem faz a contratação.

Enquanto não entram em vigor regras reguladoras para a oferta de 
crédito consignado para aposentados e pensionistas, o assédio intenso de 
bancos e financeiras a aposentados e pensionistas continua a ocorrer, com 
oferta de tentadores empréstimos consignados.

Esse tipo de contratação desrespeita os princípios norteadores do 
Código de Defesa do Consumidor, bem como o Estatuto do Idoso. Não é difícil 
ouvir de conhecidos ou dos familiares casos de contratação de empréstimo 
financeiro equivocados de um aposentado ou pensionista com uma instituição 
financeira.

Muitos contratam sem a plena capacidade de conhecimento do que se 
está contratando e a consequência é o grande acúmulo de processos no Poder 
Judiciário, bem como, o sofrimento do contratante em estar vinculado a 
prejuízos financeiros, gerando muito estresse e comprometendo a saúde de 
idosos.

Na prática os contratos de empréstimos realizados por telefone são 
legítimos contratos de adesão e, portanto, o contratante após receber a ligação 
da instituição financeira, resta apenas a escolha do valor pretendido e o 
número de parcelas (quase sempre valores pré-aprovados). Em contrapartida, 
deve o contratado informar ao contratante às cláusulas contratuais que 
impliquem restrição ou limitação de direitos, redigindo-as com destaque 
suficiente a permitir a compreensão plena.

Todavia, se conclui que, nas contratações de empréstimos 
consignados feito por telefone, é impossível a instituição financeira cumprir 
todos os requisitos previstos no Código de Defesa do Consumidor, o que gera 
a vantagem, em favor da instituição, em função da idade e saúde do 
consumidor e consequentemente a invalidade dos contratos firmados por meio 
telefônico.
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Outros sim, não se desconhece que os empréstimos consignados 
celebrados por meio telefônico, possibilitam, sobremaneira, fraudes em 
contratos, como falsificação de assinaturas, empréstimo sem autorização do 
aposentado ou pensionista. 

Cabe ressaltar, que recentemente a mídia nacional tem noticiado que 
vários aposentados e pensionistas protocolaram reclamações junto a Órgãos 
de Proteção ao Consumidor, relacionadas a fraudes em contratos de 
empréstimos consignados.

O objetivo do presente projeto de lei, diga-se, de assunto de interesse 
local, reconhece os direitos básicos do consumidor previstos no CDC como “a 
informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, 
tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem” (inc. III 
do art. 6º da Lei n. 8.078 /1990) e “a proteção contra a publicidade enganosa e 
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas 
e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços” (inc. 
IV do art. 6º).

No mesmo trilhar, o projeto de lei consagra os princípios da política 
nacional das relações de consumo previstos nos incs. I e IV do art. 4º da Lei n. 
8.078/1990 o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de 
consumo, a educação e a informação de fornecedores e consumidores quanto 
aos seus direitos e deveres com vistas à melhoria do mercado de consumo.

Apresentadas as justificativas, e com o devido respeito, submetemos o 
presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres vereadores desta Casa 
Legislativa, na certeza de que, após regular tramitação, seja analisado por 
todos e aprovado na devida forma.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 25 de outubro de 2021.

Reinaldo Casimiro
-Vereador-
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